
/"

\
\

.'

PIlOJETO DE LEI

l E 1 t-,~ ~ ~-_O_.e I..CJ.8-

..Autoriza o Poder Executivo a Contratar Servente
em Caráter Emergencial ."

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS-

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara

Municipal aprovou e Eu sanciono a presente LEI.

M. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a Contratar em Caráter Emergencial , 01
(uma) Servente para atuar junto a Escola Alberto Pasqualini.

Art. 2°- A contratação será pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias durante a Licença
Gestante da Servidora Sônia Teresa Ferrador Martins.

Art. 

3°. Revogadas as disposições em contrário, esta LeI entra em vIgor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEllO MUNICIPAL, 2U de agosto de J ~~~.

MIGUEL ARGE~~~~IAWI
Prefeito Mw\icipal---

Registre-se e Publique-se

em 25 de agosto de 1998.
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MARIA CAROLINA PORTO COR~A

Sec Faz Plano .A('m. e Turismo
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JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

A referida Contratação faz-se necessária em vir:tude da Servidora
Sônia Teresa Ferrador Martins, ter requerido Licença Gestante a partir de
setembro, e o Município não possuir em seu quadro de pessoal a disponibilidade
de servidores que possam suprir o horário da mesma, uma vez que a Escola
Alberto Pasqualini funciona em três turnos, manhã, tarde e noite.

Certo da compreensão dos nobres Vereadores, sQliçitamos a
apreciação em Regime de Urgência, uma vez que a servidora já se-encontra em
atestado para repouso.

MIGUEL ARG~ S~ARAIALDI
Prefeito Municipal
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